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LEI Nº 429/91 

S~rnula:- Altera valores de Simbolos constan 

tes da Lei Municipal nQOJ/83 de 11 

02/1983,alterada pela Lei Municipa 

n~ 208/87 de 28 de outubro de 1987 

na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi,Est~ , ,. 
do do Parana, aprovou e eu, Helio1 

Grames Pereira, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, alterados os valores dos sim­ 
bolos CC-1, CC-2 e CC-3, do Quadro de Pessoal Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão, constantes da lei Mu­ 

nicipal nQ 03/83, de 11/03/1983, alterada pela Lei Muni­ 

cipal nº 208/87, de 28/10/1987, que passarão a vigorar 1 

com os seguintes valores: 

I - cc-1 
II - CC-2 

III - CC-3 
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Art. 2Q - Revogadas as disposições em contr;rio esta Lei entrará 1 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroatl 
vos à 01 de julho do corrente ano. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de julho de 1.991. 

PEHEIRA 

Prefeito Municipal 




